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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de décimo quarto salário aos Agentes Comunitários de Saúde.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de Décimo Quarto Salário para os Agentes Comunitários de Saúde.

§ 1º Os abonos serão pagos aos Agentes Comunitários de Saúde vinculados à equipe de Estratégia de Saúde da Família, que estejam contratados na data de referência estabelecida pelo ente federado repassador, no valor equivalente ao montante do repasse, dividido pelo número de profissionais beneficiados.

§ 2º O abono criado por esta Lei não será incorporado para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores.

§ 3º O abono sofrerá incidência da tributação legal em virtude de seu caráter remuneratório.

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas mencionadas no art. 1º da presente lei a dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde:

Órgão 09: Secretaria Municipal de Saúde

Programa 198: Programa Saúde da Família

Proj/Ativ: 2.033 - Programa Saúde da Família - PACS

Elemento da Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00.4090

Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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